
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIMO DE SIO PlULO

POETARIA NS 1.922/86 

Sm 18 de setembro de 1,986

O Dr. Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Mimicipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri, 

buições legais:

R 3 S O LIE

Conceder 15 (Quinze) dias de férias 

relativas ao período de 09 de setembro de 1,984 à 08 de setembro de 

1.985, à seguinte Funcionária, no período abaixo:

FERNANDA MARIA P3R3IEA FREIRE 

De 06 de outubro à 20 de outubro de 1,986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 18 de setembro da 1.986

DR. :SL:SüT.áRIO BRUNO MALERBA FILHO 

- Prefeito Municipal «-

Publicada eregistrada no Departa 

mento da Administração em 18 de setembro ydel. 986.

íabstctiga

Coordenadora do Serv.Administrativo


